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Portarias 

 

PORTARIA Nº 1.410, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 4872/2023, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 4872/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 4872/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.411, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 1802/2021, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 1802/2021; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 1802/2021. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.412, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 4141/2020, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 4141/2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 4141/2020. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.413, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3260/2022, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3260/2022; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquiades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3260/2022. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.414, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3456/2024, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3456/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquiades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3456/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.415, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 2361/2024, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 2361/2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquiades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2361/2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.416, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 2922/2024, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 2361/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquiades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2922/2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.417, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Concede Licença Maternidade, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPALDE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “e” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, 

R E S O L V E:  

Art. 1º - CONCEDER a Sra. ALANA SANTOS 

PINHEIRO, Assistente Social, junto ao setor da 

Promoção Social, um período de 180 (cento e 

oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE, de 

acordo com a Lei Nº 11.770 de 09 de setembro de 

2008, no período de 30 de setembro de 2024 à 28 de 

marços de 2.025, devendo a funcionária retomar a 

sua função em 29 de março de 2.025. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 

devidas anotações no prontuário da empregada. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca em 30 de 

setembro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.418, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre designação de servidor, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, conforme disposto 

inciso II, do artigo 8, da Lei Municipal nº 608/1994; 

RESOLVE: 

 Art. 1º - DESIGNAR, a servidora Sra. FRANCINE 

APARECIDA DE OLIVEIRA, Escriturária, 

símbolo “FE-B”, para substituir o Sr. JEFFERSON 

DA SILVA MORAES, DIRETOR CHEFE DE 

COMPRAS E ALMOXARIFADO “CC-BB”, no 

Setor de Compras e Almoxarifado, enquanto 

perdurar seu período de férias de 01 de outubro de 

2.024 a 05 de outubro de 2.024, sem prejuízo de suas 

funções, fazendo jus a diferença de salário.   

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos, para as 

devidas anotações no prontuário da servidora. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da 

presente Portaria correrão pelas verbas próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 01 de 

outubro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 01 de outubro de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.419, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoa 

Variável – Q.P.V., desta Prefeitura municipal, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 60, inciso V, na forma do artigo 82, inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, Concurso Público 01/2022,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 01 de outubro 

de 2.024, sob regime da Consolidação das Leis 

Trabalhistas: 

PSICÓLOGA 

DANIELE SALVIATO 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 01 de 

outubro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 01 de outubro de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.420, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Concede redução de jornada de trabalho 

de servidor público municipal responsável 

por pessoa deficiente e dá outras  

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca e na Lei Municipal 

Complementar nº164, de 05 de dezembro de 2023, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o pedido protocolado pela 

servidora MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA 

RIBEIRO, solicitando redução de jornada de 

trabalho, através do Proc. Nº 3780/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder redução de jornada de trabalho a 

pedido da servidora MARIA DE FÁTIMA DE 

SOUZA RIBEIRO, inscrita no CPF sob o nº 

448.106.068-99 e RG nº 50.974.001-7, em período 

parcial, sem prejuízo da remuneração, com redução 

de 120 (cento e vinte) minutos diários, no período 

01/10/2024 a 30/10/2025. 

Art. 2º- A requerente deverá comunicar à 

Administração qualquer fato modificativo da 

condição ensejadora do afastamento. 

Art. 3º - O Departamento Pessoal adotará as 

providências decorrentes do presente ato, inclusive 

no que se refere aos registros, anotações e 

comunicações legais. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 01 de 

outubro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 01 de outubro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TANIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO PESSOAL 

 

Licitação 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 52/2024 

Processo n º 4356/2024  

 

O Município de Santa Branca (SP), em 

conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, torna público a pretensão de 

realizar a Locação de Equipamentos de Central PABX 

para suprir a necessidade de comunicação entre os 

setores internos e externo por prazo determinado de até 

120 dias, ou até que se inicie e finalize o processo de 

aquisição de uma central mais moderna. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta 

de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 

oportunidade em que a Administração escolherá a 

mais vantajosa. 

As propostas serão recebidas pelo e-mail 

administracao@santabranca.sp.gov.br ou entregues 

mediante protocolo no Paço Municipal da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, no endereço Av. 

Prudente de Moraes, n° 93, Centro, Santa Branca – 

SP, até o dia 04 de outubro de 2024 às 16h00. 

Termo de referência e modelo de proposta estarão 

disponíveis no site oficial da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca – SP: www.santabranca.sp.gov.br - 

Aba Transparência - Licitações – Dispensa, 

conforme link 

https://pmsantabranca.geosiap.net.br/portal-

transparencia/licitacoes/dispensas e/ou poderão ser 

atendidos através do e-mail: 

administracao@santabranca.sp.gov.br  

Santa Branca/SP, 01.10.24 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  

PREFEITO MUNICIPAL 
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